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PORTARIA SEI Nº 16, DE 05 DE JUNHO DE 2024

O diretor do Instituto de Geografia da Universidade Federal de Jataí , no uso
das atribuições que lhe conferem a Portaria n.º 0230, de 09 de fevereiro de
2024, do Gabinete da Reitoria da UFJ, resolve: Art. 1º – Revogar a Portaria 
Nº 04/2022, que designa o professor Dr. Evandro Cesar Clemente e Dr
William Ferreira da Silva como Representantes da Monitoria do IGEO; Art. 2º
- Designar os professores Dra. Simone Marques Faria Lopes e Dr. Alécio
Perini Martins, para assumirem as funções de Representante e Vice-
representante da Monitoria do IGEO da Universidade Federal de Jataí,
respectivamente, no período de 19 de maio de 2024 a 18 de Maio de 2026,
perfazendo 90 horas anuais.

Documento assinado eletronicamente por JOAO BATISTA
PEREIRA CABRAL, Diretor, em 05/06/2024, às 16:07,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufj.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0291544 e o código CRC
AFAA4819.

Referência: Processo nº
23854.000089/2022-82 SEI nº 0291544

PORTARIA SEI 16 Coordenação de monitoria - IGEO (0291544)         SEI 23854.000089/2022-82 / pg. 1
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